
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.631.820 - SP (2019/0360684-6)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A 
ADVOGADOS : PATRICIA LUCCHI PEIXOTO  - SP166297 

 FABIO SHIMAZAKI KUBOTA  - SP312802 
AGRAVADO  : MARCIA ANTONINA OJEDA BERNI FERRARI 
AGRAVADO  : MARCELO FERRARI 
AGRAVADO  : MARIA ASSUNCAO OJEDA BERNI FERREIRA 
AGRAVADO  : MANOEL FERREIRA 
AGRAVADO  : FELIPE MARCELO GOUVEA BERNI 
AGRAVADO  : JOSÉ MAURÍCIO GOUVEA BERNI 
AGRAVADO  : MAURA LUCIA OJEDA BERNI 
AGRAVADO  : MARCOS OJEDA BERNI 
AGRAVADO  : SIRLEI FABRI BERNI 
AGRAVADO  : MARISA LÚCIA CUNHA FRANCO BERNI 
ADVOGADO : HELTON HONORATO DE SOUZA  - SP235826 
AGRAVADO  : MAURO OJEDA BERNI 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO
Para melhor análise da controvérsia, dou provimento ao agravo em recurso 

especial interposto e determino sua conversão em recurso especial, sem prejuízo de 
posterior análise de sua admissibilidade.

Após, volte-me os autos conclusos para nova análise da demanda.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2020.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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